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TER'\AO DE HOAAOI.OGACÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO TICITATÓRIO

O PreÍeiÍo, VOLMAR OUARTE nos no uso dos oÍríbuiÇÕes que lhe sôo conferidos peÍo
legisloÇÕo em vigor, especiolmente sob Lei n' lO.52OlO2 e em foce oos princípios

ordenodos oirovés do Lei n' 8.ó6ó193 e olieroÇÕes posieriores, o vislo do porecer
conclusivo exorodo pelo comissÕo de licitoÇÕes e ou pelo (o) pregoeko (o)e suo
equipe de opoio, resolve:

'r4r - AssocrAcAo DE PArs E AMrGos Dos ExcEPooNAts DE sA (02.375.023/000t -0ó)

llem ,üolerioUSeÍviço Unid.
medido

Morco Quonlidode Volor
unilório

(R§)

I 28387 - Tronsferêncio
VoluntóÍio de recuÍso
finonceko poro
AssocioÇÕo de Pois e
Amigos dos
Excepcionois de
Solgodo Filho - PR.

de ocordo com o
Plono de oplicoçõo
Apresentodo.
lermo de fomenlo
{convênio) e
lronsferir recursos
finonceiros oriundos
do Fundo Nocionol
de Desenvolvimenlo
do EducoÇôo - FNDE

I

173.157 ,88 I 73.1 57.88

0l - HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presenle Liciloçôo nestes termos:

o) LiciioÇÕo n'i O3l2O22
b) Modolidode: lnexigibilidode
c) Doto Homologoçõo: 02/03 I 2022
d) Objelo do LicitqçÕo: termo de pqrcerio por inÍeresse público com enÍidode de
sociedode civil que ofereço otendimento educocionol, de soúde e ossistêncio sociol
especiolizodo oos olunos com deficiêncio inlelectuol. múltiplos (Deficiêncio
inlelecluol ossociodo à ourro deficiêncio) e/ou tronstorno globol do desenvolv;menÍo
(ossociodo o deficiêncio inlelecluol), que necessilom de opoio.
e) Fornecedores e itens declorodos Vencedores (cfe. cotoçÕo):

Volor lotol
(n§)

MES



ül]0242

pelo Fundo de
Monutençõo e
Desenvolvimenlo do
Educoçõo Bósicq -
FUNDEB o
AssocioÇÕo de Pois e
Amigos dos
Excepcionois de
Solgodo Filho - PR /
APAE de Solgodo
Filho, por meio do Lei

n"08del9de
joneio de 2022

Totol (RS):

I 73.157.88
t-"-\

VOLMAR DUA
Prefelto

Solgodo Filho,O2 / 03 / 2022
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ESTADO DO PARA.NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGÀDO FILHO

DEPARTÀMENTO DE LICITAÇÔf,S E CONTRÁTOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÀO DE PROCESSO

LICI'IATÓRIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÀO DE
PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito, VOLMAR DUARTE, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob
Lei n' 10.520/02 e em face aos principios ordenados através da
Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissào de licitaçôes e ou pelo (a)
pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve:

0l HOMOLOGAR e ADJUDICAR a pÍesente Licitação
nestes t€rÍnos:

a) Licítação n' : 03 12022
b) Modalidade: Inexigibilidade
c) Data Homologação: 02/03/2022
d) Objeto da Licitação: termo de parceria por interesse público
com entidade de sociedade civil que ofereça atendimento
educacional, de saúde e assistência social especializado aos
alunos com deficiência intelectual, múltiplas (Deficiência
intelectual associada à outra deficiência) e/ou fianstomo global
do desenyolvimento (associado à dehciência intelectual), que
necessitam de apoio.
e) Fomecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

I4I - ASSOCIACAO DE PAIS f, AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SA (02.375.023/0001-06)
Item I -------- Total: RS 173.157,88

Salgado Filho, 02103/2022

Publicrdo por:
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ESÍAOO OO PARANÁ . PREFEíTURA UI{ICIPÂ! OE SALGAOO FILHO

PORTARTA t{'. 6a, DE 02 DE rl^RçO OE 2022
E ot r3 s.fridda pública muúipâ1, ô dá dhas pÍailêniBs,
o PREFEíTO MUNICIPAL DE SAIGAoO FILHO, Blado do Pmni no !.o dê súas alib!§õê5 lêq6

qw rhe são coríêÍilâs po. L€r. REsoLvEr
AÍrip 1L Eütoràr, a párüÍ dê 02 rk mãryô dê 2022, à s!úd@ p,.lbtc, mun cipal EL lliE APAREoIDÂ

PADUÀM màfi.L.la nô 1412, múpánl6 do câílo dô píüíríiêne 0m coí*isà d. c6d.nedo€ d. oi$áo
dê Bs€fl.j6 Só(@ss6l6nciais dô Ousdro rh Psssoal dàsb ú*úrc MuniciD€|.

AniSo 2q Eía Poílada onEd em v8oí m &t dê sua pubtcáÉo.
Gebn€rê do EEdrirc Munetalrh sá19âto E§tâdo do %mná. ao selndo dia do íÉs rE !o do .no

VoLi,lÂR oUARTE . fteiab Muniqp8l

E§TAOO DO PÀRANA. PREFEITURA TUNICIPAI OE SALGADO FILTIO
PORIARIA N1 65, OE 02 O€ MÂRÇO DE 2022
Noínêia DÍ§lorà do o€partâíroíb & Pdeçáo Sodal E§pdr.l do [tuniclpio de Sa,gàdo Fi[Eft'e dá

0 H€ío ltri:rãl dê Sdoâ.lo Filho, Esr6d. do Pâ.àú, no usô dâ â§ atibuiçõ€8 l€$i§ quê h3 sáo
coÍhÍidas pêla Lêi Municipal i'40 dê 07 do mwmbí! do 2!11, atcr.de p€las le,s Mu.E pas d 192011
73/2018 e 122019, € Loi n. 03I2022i RESOTVE

Adrgof NOMEAR, ErÀNÉ ÁPAÂÊC!oÀ PAOUAN, pôüdoíâ óo CPfhff i! ''.458ia9} pâra à panií

de 03 d6 mô{o d€ 2022, qs@r ô ca,!o d€ P@imênlo eÍn Comissáo de oiI!{orê do tspartám€r'lD d.
hêçào S..,i I Espêaal dosls Íxrnidpdidade.

Àd'go 2'E§la Pod!.É cnÍ-. m vig.r M &1, dê s puhli6çi.,
Gab n€lo do Erêc'rlivo Mundpal .lê §elgáth FiltE, Ellàrlo & Paàú, ao *gúdo dh do més dô rnárç!

rlo am d6 dois mll e ünb B dds.
VOLMAR DU RrE - ftetu't Mu.úpal

ESTADO OO PARAIIÁ. PREFEInJRA IIUiIICIPAL OE SALGÀDO FIIHO
PORTARIÀ N.. 6ô, DE 02 DE M^RçO 0E 2022
Erc@E à pedllo sêBidoÉ plblk3 municlpâl ê dá @Íâ3 p.DvÉêíoâs.

O PREFEITO MUNICIPÂL 0E SÂLGADO FIIHO. E§âdo do Pamná. no 
'rso 

d€ §ras atrlnçõos l€sab
qus Iiê sáo conÍoíida§ por Lsi. o co^§do€ndo requêrimsib sprEsênládo. SESOLVE:

Àíigo 1q Êroi.r., à p.di&, o a pãnir dê 02 d. ruço dê 2022, . *ryiôE p'jbl cr munkipal KmÉN
0 L LaÀ NUNES, rorrhdà n' 130I ô.up.nte do ca,!o de provimên!, êíeliE d€ Eníénreiê NivlU
BeÍeêncrâ 8À.01, do Ouâdío dê Pe.soal deíê Erc.llir{ Muftcipal.

Ar9o 2q E$a Pdia, a .nÍe €a ,'9or .. daÊ d€ sú plbt@çá6
GabEb do Ês@ürc Mumpal & Sà.do Eltado do Pa6á, e ssuto dia do nÉ mEo do a@

VOLMÂR oUÂRTÉ - Prehib Municip.l

Q: ríbuna egíptql

I

: i;: .'.'

rÉ
Prêfêiru.â Múni.ipâl de Salgado Filho

lÊrMô ôÊ iôMôrôê^clô É 
^prupE^cIo 

oÉ rrôcEs3o úcp^róíô
qulÉ5óo.o^í«ido!P€b

i556o dôG rôÇer ô ôu pêrô (ô, dêqôêb lôlê 5É 4urpê

o) rÉroçóo n": G/-22
bl Môerdod€: tusõô
c) turo Bodôo.çód o2lo3/b22
d) Ôbiêrô óô L. tôçôô: 

^orrkôô 
dê umô sêmêõd*ô d

.) rom€..dd.r. ú.n! dêcrdodor v.nc€dd.i í.r..coroçõol:
5r7! - 

^crorrÂt^ 
coMÉrc r. (2o.t.3.s/@r -rr)

roidrRS3r.eoo.@

htp://lq{ et.dIrho.F..@.br

i i : .'.,.

rá
Prefeitura Muni.ipal de SalEado Filho

as 6201100 s.rsado Filho P.Ía.á

h(p://sw*.sr.ádonrho.rr.tov bí

ÍErÀ^o pÉsoMoroc^cÀo É 
^oruprc^c^o 

oÉ rrocEsso ucÍ^rórE
o P,ê,elio, vor^k DU*rE, no uô do! oHl,üçÕõ qu
rêscroçõô êm visor. êspociolmô.lê.ot) Lêr n" I0.52olO2 ê eh locê oo5 pancioid
oldonode otovós do Lôl n a.éáól93 ê ortêroçÕês poíoÍido!
co.crsrvo êxdodo p€lô comi$õo d. [dlocõ6t ê ou pêro íol pÍâ.Dê]o lôlê suô êquirtê

ol ú.noçào 
^c:s2rztz2b) Môdôldôdê: hersibiridoé

êl Dolo Homor,t6Çóô: ozo3l2o2,
dr obiêro do Ljcfoçôô: coníiU o objêro dô péÉntê
intôÍ6s púbr.o .lvll qw otdoço ot€.dimsnio
educocionor. dê roúdê e o$iiréncio s@r.r o§pêcioÍEdo oor oluE com dêficléncE
rnrêracMr húmdos lDaí.rà.ciô rnr6bctuôr d€ficiénciôl e/d
1,ontlomô srobdr dô dê€ívotimôntô (o$€iodo ô dêfciêhcro inlêbdwD q@

ê)F(rccedes ê itens d€cldÍodor v.ncedd6s lcr€. côroçóo):

: sa {o2 375 O23/O@r-O.}

PÍêÍêiiÕ sÕrgdo Fíió, o2lo3/2o22

EEiffi:

i ...i:..:;..

r#
PíeíeltuÍâ Munl.lpâl de SâlAâ.lo Fllho

hRp://Bg.eE.ôírM.prnd.b'

rErMo pE Hos0roG^cÃo E 
^pruorc^cÀô 

ô..róc.3so uctrÀrór6

visd. e.peêiorhenre eb Lar flâ ro.52o/o2 € em focê oo' pinciprc
Léi nô a.ó&/93 e

Bsãodêrctroçõêrê ôu páô tol prêsóiô {ot6sud quip

ôl u.Íoçôo h.: or/2o?2
6) Môdorrdodô: R.€ào
cl Doto Homoroeocõo: o?/o3/2o22
dl or,i6tô do @uiJçào d. in.umor

UâIclpold6^gdcultuoê

ô, Fom6c.d{os. hôns d.cr6odo, v.ncêddêr l.Í.. côroçéol:
(ro^ (2r t .3.oi!!/o.or -37)

^r$ 
rD^ (.o.rr2tor /oo.r

solgodoElh.,o2lG/.22

i 
"'i:;",'

r#
Prêfêlturâ Munlcipâl dê 5âlgâdo Filhô

rüp://wwj.króofi lno,pr€e.b.

rÉMo pE HoMoroc^cÃo É 
^pruprcÂcÃo 

pE rrocEsso !cÍ^rór!ô
iÇesq!êlhêsóÕ

rcb L6 n' lo.52olo2 e €fi rocê o.s qircipios
L€in!3'áóó,93ê

$óô dê k oçóêr ê @ pétô tô, prôacko to,e:E qlipo

ô) riciioçàô .!: o3/io22
b) Mddidode rí'énoibirdlú
.l Doio Fromorôsoção: glrB/xE2
d) oblétô do Liciroçóo: ffi

t€rÉrmônro edlcocionol. de súdê e or!i.lé..io sior
deficiánck lntêlechiol, múÍipkrs loalrcl6rcio inl.lÉtrol
I €/ou bBromo srobor dÕ de$nvol!,Jrenrô (ogcbdô

ô d.r€ié.cio inrêrectuort, q!
êl FÚnê.€doÍêê ir6^5 d€crorcdos vêncêdoÍ65 tcl.. cordçàol:

. r^ (o2.375.o23/ooo r .6)
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- FI
qrüuw

I


